
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

RESOLUÇÃO PGE Nº 4308/2018                                    14 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS EM MINUTAS-

PADRÃO DE EDITAL E DE CONTRATO 

QUE TRATAM DA PARTICIPAÇÃO DE 

COOPERATIVAS DE TRABALHO NAS 

LICITAÇÕES PÚBLICAS  

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 

de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo n.º E-14/001.046963/2015;  

 

Considerando caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços 

jurídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo (Constituição 

Estadual, art. 176); 

 

Considerando que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas 

funções, busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico; 

 

Considerando que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz 

respeito à elaboração dos editais, contratos, convênios e anexos, assim como ao seu 

aprimoramento, estabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiaridades de 

cada contratação, 

 

Considerando a especial proteção às sociedades cooperativas, conferida pelo 

inciso I, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 12.349/10, vedando 

a previsão de condições que pudessem restringir o caráter competitivo das licitações, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas; e 

 



Considerando a edição da Lei nº 12.690/12, que dispõe sobre a organização e 

o funcionamento das Cooperativas de Trabalho e que estipula características próprias 

destas sociedades;  

 

Considerando que as cláusulas-padrão ora aprovadas foram objeto de consulta 

pública determinada pela Resolução PGE nº 3.864, de 21 de março de 2016; e  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - A minuta-padrão de contrato e as minutas-padrão de edital para a prestação de 

serviços deverão ser adaptados para vigorarem com os dispositivos na forma do Anexo.  

 

Art. 2º - Caberá à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva do Sistema 

Jurídico promover as alterações determinadas por esta Resolução nas minutas-padrão 

relativas à prestação de serviços, disponibilizadas na página da internet da Procuradoria 

Geral do Estado.  

 

Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dispositivos constantes 

desta Resolução deverão ser formalmente encaminhados à Coordenadoria Geral do 

Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão jurídico.  

 

Art. 4º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas da Administração 

Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da Procuradoria Geral do Estado. 

 

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2018. 

 

 

RODRIGO CRELIER ZAMBÃO DA SILVA 

Procurador-Geral do Estado 

 

 

 



ANEXO 

CLÁUSULAS-PADRÃO 

 

I - NAS MINUTAS-PADRÃO DE EDITAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1 - COOPERATIVAS DE TRABALHO 

1.1 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho, sendo esta 

considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades 

laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem 

melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos 

termos da legislação em vigor.  

 

1.2 A cooperativa de trabalho, que deverá ser regida pela Lei nº 12.690/12, deverá 

atender, conforme o caso, às exigências da cláusula xx deste ato convocatório, no que 

couber, assim como apresentar, também no envelope de habilitação, os seguintes 

documentos: 

I – ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão “Cooperativa de Trabalho” na 

denominação social da cooperativa; 

II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, se vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa; 

IX - ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para realizar a 

coordenação da prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da cooperativa, 

com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo estipulado para a 

contratação, com a definição dos requisitos para a sua consecução, os valores contratados 

e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.  

 

1.3 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 

subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios 

cooperados; ou 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se 

propõem a prestar.  

 

Nota Explicativa nº XX - Além das restrições previstas nas minutas-padrão de editais 

de licitações e contratos editadas pela Procuradoria-Geral do Estado, deve ser vedada 

a participação de cooperativas de serviços nas licitações que visem à contratação de 

prestação de serviços de vigilância e segurança (cf. a Lei nº 7.102/1983 e alterações 



posteriores), bem como nas licitações destinadas a selecionar contratado para prestar 

serviços em relação aos quais se presume a subordinação dos trabalhadores que o 

exercem, tais como asseio, limpeza, conservação, manutenção, copeiragem e operação 

de elevadores. 

 

 

1.4 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 

estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar 

o disposto no inciso IX do item 1.2. 

 

1.5 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente 

a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis 

as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 

 

2. A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos 

empregados vinculados ao contrato, prova de que:  

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 

em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 

cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;  

 

NA MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

(...)   

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, 

mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:  

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 

em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 

cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


